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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - N° 0212021-SESA 

10 Parte: Preâmbulo 

a) Definição: CONTP ATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 

b) Ordenador de De pesa: 
Secretário de Saúde •• Adriano Rocha da Silva 

c) Pregoeiro (a) Municipal: FLÁ ViA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forma de serviço: Os serviços serão executados de forma pasrceladae e realizados na sede do 
Município, em instalaç3es apropriadas, sendo que a Secretaria Municipal de Saúde encaminhará os pacientes de 
acordo com solicitaçãe médica ou de enfermagem, acompanhada de autorização padronizada e assinada pelo 
Gestor da Secretaria. O Hospital e Maternidade Municipal, terá autonomia para solicitar, 24 horas por dia, durante 
todo o período de vigência do contrato, o comparecimento de funcionário habilitado do licitante vencedor do 
certame, para realizar procedimento de coleta do material biológico obedecendo a solicitação médica. 

A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara, Estado do Ceará, através da Pregoeira acima identificada no uso 
de suas atribuições legaís, torna público que no dia 21 de outubro de 2021, às 08 h 30 mia, na sala da 
Comissão de Licitaçã*' do Município de Viçosa do Ceará, sito na Rua José Siqueira, 396, Centro, CEP. 
62300-000, será realizada licitação na modalidade de Pregão na forma Presencial, regime de execução 
indireta com empreitada por preço unitário, visando à prestação de serviços conforme descrito no objeto 
deste edital e seus anexos, sendo recebidos os documentos relativos ao credencíamento e enveloves contendo 
as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, as 08 h 30 miii, e em 
seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento lícitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 
8.666, de 21/06/1993 alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17107/2002 - 
Lei iue Rel!ulamentil o Pre2âo e pela Lei n° 123/2006 e suas alterações, e demais normas ~entes e, 
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condiçõc s para competição, julgamento e adjudicação em que são estabelecidos os requisitos e 
as condições para cometição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Rferência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de,  Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Teimo de Contrato. 

20 Parte: DAS CLÁUSULAS £DITALÍCIAS 

1.  DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contida em seus anexos. 

[i DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1- Que conste em eu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 
2.2- Não poderá participar empresa/pessoa fisica declarada inidónea ou cumprindo pena de suspensão, 
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lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sidx declaradas inidôneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União 	TCU. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico https:llcertídoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/ iia fase do CREDENCIAMENTO, devolvendo os envelopes das participantes que se 
enquadrem nesta siturção; 
b) Cumprindo penal] dade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará/CE; 
c) Estejam sob falência concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob font a de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou respon5.ável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n°8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
22.1- Licitantes que etiverem enquadradas no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 68712017 de 07 de 
abril de 2017. 
2.3 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa/pessoa fisica licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os 
seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
11-Procuração por insirumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar à licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, cm nome da licitante. 
2.3.1. Caso o represeltante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quns estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações cm 
decorrência de tal inve stidura. 

2.4.. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
2.4..!. A vedação a partícípações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida eri que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tcniará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladameni e, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o núl nero de participantes, admite a formação de consórcio. 
14..2. Tendo em visi a que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalídade do texto da Lei n° 8.666193, que em seu Art. 33 que atribuí à 
Administração a prem 'gativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se qi ie a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economícidade e 
moralidade. 
2.4.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.2. 
"d", acima mencionad deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medíc a que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 
manipular os preços m s licitações. . 
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2.5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS PRESENCIAIS: 

2.5.1. Conforme Lei it°  13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e alterações, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus; 
Decreto Estadual ti0  33.575 de 06 de maio de 2020, e prorrogações, que trata das regras de isolamento social; 
bem como Decreto N° 33904 DE 21/0212021, e prorrogações, que dispõe sobre o isolamento social e 
estabelece medidas preventivas direcionadas a evitar a disseminação da Covíd-19, no Estado do Ceará, e dá 
outras providências; Decreto ,  Municipal ti°  061 de 17 de março de 2020, que decreta situação de emergência 
em saúde pública no âmbito do Município de Viçosa do Ceará para prevenção e enfretamento da infecção 
humana pelo novo oronavírus, e dá outras providên-iae,  e prorrogações. (disponível em: https:I/ 
www.vicosa.ce.gov.bifarquivos/1  51 9/DECRETO_061_2020_0000001.p ), só poderão adentrarno Setor 
de Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de MASCARA 
DE PROTEÇÃO. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o 
mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo 
apropriado e não penianecer no ambiente da sessão de julgamento. 
2.5.2. Para todos os presentes, será feita a organização do ambiente da sessão do certame licitatório com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 
2.5.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de Vigilância 
Sanitária, mas tão-sor iente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no sentido 
de mitigar a propagição da pandemía, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões 
presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, 
oferecendo-lhes um a nbiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto retirado do 
OFÍCIO N° 6347/2021 )IGAB-CE/CEARAJCGU). 

ESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ] 

3.1- Cada licitante <L-verá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
Proposta de Preço e Documentos de Habilitação, sendo aceito a remessa por via postal. O (a) Pregoeiro 
(a) e Equipe de Apoie não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura 
do certame. 
3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em c nveiopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número dc CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço" e "Documento; de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1— Envelope contend< > os relativos á Proposta de Preço: 

PREFEITURA MLNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0212021-SESA 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

11— Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA M-1 NICIPÀL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021-SESA 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N° 0 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

33- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou 
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cópia autenticada por cartório competente. 
3.3.1- Os documentcs necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitaç:o e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
3.3.2- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licítatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutoi juramentado. 
3.4- Não serão aceito; documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
jàc-slrnile, mesmo aui enticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração d,-.s propostas de preço. 
3.5- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolízando o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no 
preâmbulo deste edital, cabendo A Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.6- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade comi i  disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
37- A impugnação frita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julga do da decisão a ela pertinente. 
3.8- Acolhida à petiçâo contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N°01) 
4.1- O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação conforme o 
edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em algarismos e por extenso, 
em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o 
número de inscrição i io CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas 
serem rubricadas; 
4.1..1- A indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da 
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora- 
4.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alte ação dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
4.2,1 - As Propostas d: Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por item, expressa 
em Real (R$), em alg3rísmos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e 
comercíaís, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos serviços, constantes da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.3- A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS 
4.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o (a) 
Pregoeiro (a) procede às correções necessárias. 
4.6- O representante cio licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá 
estar apto a formaliza na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, 
se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 

Is. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) PESSOA JURÍDICA 
5.1-O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, 
em uma única via, ser  rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
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a - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; dev(mdo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresários e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; deve ido, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averb ição no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DL AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão o )mpetente, quando a atividade assim o exigir; 
e - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se quipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/ 2008, 
devidamente dispcnibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoem reendedor.gov.br; 
f - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa; 
g - Prova de inscrição io Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
h - ALVARÁ DE FE NCIONAMENTO. 

íi2-EiLiUDAGE FISCAL E TRABALHISTA: 

a - Prova de inscriçã4 no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do 1 citante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Dóbitcs relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/ PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação d. regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação di regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
5.23- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

1- As microempresas empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fi.s'cal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente Jõr 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eJèíto de 
certidão negativa, coi forme os ditames da Lei Complementar 123; 2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
III - A não-regularíz ição da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem preuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/ 93, sendo facultado a 
convocação dos licitas mies remanescenies, na ordem de classificação, para a assinatura do contraio, ou a 
revogação da licilaç& , ou ITENS. conforme o caso. 
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1 53. -QUALIFICAÇ kOTÉCMCA: 

a - Atestado (s) forr ecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços, equivalentes ou superiores 
e compatíveis, com o )bjeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência 
b - A comprovação de aptidão para a execução de serviços, equivalentes ou superiores, conforme Art. 30. * 
30  da Lei n° 8.66611993, deverá ser feita através da apresentação do instrumento contratual correspondente ao 
atestado (s) (item 5.3. i), para que se posso avaliar a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto 
da licitação, nos moIds do Termo de Referência. 
e - Registro do licitante junto ao Conselho Regional Competente. 
d - Indicação do respnsável técnico da contratada devidamente habilitado na forma da legislação vigente 
conforme as regras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária que é o órgão fiscalizador. 
e - Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, dentro do pnzo de validade; 
f - Declaração de que caso seja vencedora do certame prestará os serviços em instalação apropriada na sede 
do Município licitante 

RELATIVA À QUALIFiCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1. Balanço patrint.onial e demonstrações contábeís do último exercício fiscal ou social, já exigíveis 
e apresentados na fc rma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contadc r responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

5.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n 2. 

6.404/76: registrado:; ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; oi, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simpls; registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial 
d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registra Jos na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

5.4.3. Entende-se qu a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante. 
5.4.4. As cópias devero ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
5.4.5. A empresa optailte pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
5.4.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
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b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c)Termos de abertur, e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Alt 2 2  do Decreto N° 
9.555, de 6 de novem )ro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n 2  6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 9  do Decreto N2  9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

5.4.6. As cópias dever io ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 1420/2013 e 
RFB n2  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de 
relatoria do Ministro 'Jalmir Campelo. 
5.4.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção ie índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que 
um (>1) e Liquidez orrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

5.4.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG). solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação 
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame. 

54.10. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 5.2.2 e 5.4.1 a 5.4.9 deste 
tópico afigura do M ícroempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências. 

5.4.12. JUSTIFICATIVA DA EXLGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquis na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendi: nento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a xecução do contrato. 
c) Ante o exposto, a ecigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
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mínimo que o MLJNIC ÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo' 
de segurança na conti atação. 

5.4.13. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jur*dica,  ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da 
Lei nQ 8.666/93) em cata não superior a 30 (trinta) dias. 

DEMAIS DOCLMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no 
DOU de 28/1011999, > ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edít;d; 
5.5.2. Declaração de ;onhecímento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua 
proposta atende integi almente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
5.5.3. Declaração exr  ressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §201  da Lei n.° 8.666193); 
5.5.5. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 1 23 2006. 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCLAMENTO 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante de Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste 
edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para creder, ciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem a 
participar desta licitaç.io, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credencíados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechadoh e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitação dos lícítani es, registrando em ata a presença dos partícípantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira, salvo iio caso do item 9.5 deste edital. 
6.5. Cada licitante credencíará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
lícitatóno e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

L66 Por credenciame ato entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1- Cópia do documento oficial de identidade do representante legal devidamente autenticado; 
11 - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei., formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, ao >mpanhado do respectivo documento que comprove a investidura/titularidade desses 
poderes pelo outorga ite (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de 
eleição dos administradores, procurações e/ou sabstabelecunentos se for o caso, demonstrando essa condição 
de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do mandato, e que conste 
atividades compatíveis para com o objeto licitado). 
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III - Apresentar a Delaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 40,  inciso VII da Lei. N° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

6.6.1. Caso o represntante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos consliiutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.6.2. Estes documer tos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Propostas de Preços'. 
6.7. A não apresentr ção ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credencíamento do 
preposto não inabílítará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a 
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.8. No decorrer do pi 'ocedímento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar oit substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 
deste edital. Eniretani o, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

6.9. DA IMPUGNAÇ ÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
6.9.1. Qualquer cidatLio poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural 
ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Presencial. 
6.9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não  fizer dentro do frazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
6.9.3. A impugnação leita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgaio da decisão a ela pertinente. 
6.9.4. Somente serão ceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em má.iuina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos.,  
6.9.5.0 endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DE CEARA; 
6.9.6. Identificação pi ecísa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se fcr o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identifi.ação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DE CEARÁ, dentro do prazo editalício; 
6.9.7.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
6.9.8.0 pedido, com s uas especificações; 
6.9.9. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.9.10. A resposta do Município de VIÇOSA DE CEARÁ, será disponíbilizada a todas os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Pregoeira da 
Prefeitura de VIÇOSA DE CEARA, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
6.9.11. O aditamento çrevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
6.9.12. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será desigiu da nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 
6.9.13. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquesi ionavehnente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

r7. DOS PROCEDIM1NTOSLICiTATÓR1OS 	 u1 
7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 
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1 - A etapa de clas:;ificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial ias propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamada para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
11 - A etapa de habi itação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documents apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a 
declaração do licitaritc considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não 
ocorra interposição de recurso. 
73- Após a entrega dos envelopes não cabem desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas relas  licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por repre.entantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por 

qualquer meto de repr dução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de 
outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será 
arquivada por uni perí >do de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fart parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7- O Município de Viçosa do Ceará se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresent.tdas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepán.ias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes 'Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira informará aos 
participantes presentet quais licitantes apresentaram propostas de preço para os serviços objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 A Pregoeira fará . ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitanie com proposta de menor preço por lote e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que 
seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2] Quando não foren verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances "erbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqLiencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos )S lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo tceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais st realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás 
ofertas, exclusivamentt: pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encerraiiento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME e EPP, para 
os efeitos do contido ria Lei Complementar 12312006, procedendo como previsto no item 9. 
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84 Declarada encenada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a Pregoeira 
examinara a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 
8.5- Caso haja empale nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 
empresa de pequeno ç orte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se ror empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
li - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste 
Edital, na ordem class ficatóna, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equi' alência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em fai or da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto rio item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por micro snpresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor 
de referencia definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a olerta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassi tícados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1- Serão desclassif cadas também as propostas: 
8.8.1.1 Que não atenderem as especificações deste Edital; 
8.8.1.2 Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 
48 da Lei de Licitaçôe). 
8.8.1.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas do!; demais licitantes; 
8.9-Em caso de diverg3ncia entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 
prevalecerão as da prc posta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos 
pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

9. DA FASE DE HAFILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação' 
dtn 1I'1t2ntf 

9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
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(Documentos de Flabi litação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, ou sem a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, serão considerados inabilitados, 
não se admitindo comi dementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1 Para efeito do lisposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatóiio, deverão apresentar toda a documentação exígida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei 0  123/2006 e suas alterações), contados a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débi o, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
92.1.3 A não-regulariação da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, em prejuízo das sanções prevístas no art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a icitação. 
9.2.1.4 Será inabilitadi' o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar OS documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido no item 
"92.1.2" acima 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objete da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não ibr aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatónas, A Pregoeira 
examinará a oferta sub~ente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado A Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) represntante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, s.rndo o número mínimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de Interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para o fornecimento dos serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor de certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado para a Secretaria competente para homologação e subseqüente contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão 
retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da 
Pregoeira, devidament lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam rtirados, serão destruidos. 

Tio. DOS RECURSOS 
lO.!- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante podem 
manifestar, imediata e mnotivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde togo 
intimadas para apreser tar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1-O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 	 \ 
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10.1.2- A falta de m nifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 
10.13- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado A 
Pregoeira o exame do fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem 
homologará o procedimento licitatóno e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (es) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatária- 
10.5-  Os recursos e inipugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1 - As obrigações c ecorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa (doravante 
denominado Contrata Ite), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.66/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da Assessoria Jirídica do Município. 
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido C ntrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no item 17.7 leste edital. 
11.3- Se o licitante vncedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenadr (es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos púb1ios municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos. 
11.5-  O licitante adjudcatárío se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6- O Termo de Coutralo só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n. °  
8.666/93. 

[A VALIDADE  iDA VIGÊNCIA   

12.1 - O Contrato resuli ante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até a 

execução do mesmo, não podendo ultrapassar até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo 

de contrato, podendo i er a execução dos serviços prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 
sessenta meses, de acoi do com o Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores. 

13. DAS OBRIGAÇÕ ES CONTRATUAIS 
13.1 -  A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 

disposições elencadas iia minuta do Termo de Contrato - Mexo a este edital. 

114. DA  EXECUÇÃO  DO CONTRATO 
14.1 -  O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lti n.° 8.666193 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.1.1- DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS. 
14.12- O(s) objeto dev erão ser executado(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste 
Edital. 
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14.1.3- A prestação de serviço deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planeada e 
ser necessariamente ar rovada pelo (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa 
14.1.4-. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.13- Por ocasião di prestação do serviço, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
14.1.6- Para os Serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome 
da SECRETARIA DE SAUDE da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, CNPJ 11.787.351/0001-00, com 
sede à Rua Padre José Beviláqua, 642, Centro, na cidade de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, para a 
prestação do serviço, everão ser atendidas as exigências deste edital. 
14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa ou por profissional 
designado. 
14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsailidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica co. responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a prestação do serviço, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, ais suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.6- O serviço objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em 
relação a prazo de enti ega validade e qualidade do serviço. 
14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessarios, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n. °  8.666193 e 
alterações posteriores, até 25°Ã (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além 
deste limite mediante icordo entre as partes. 

15. DA RESCISÃO 1)0 CONTRATO 
15.1 - O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666193 e 
nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15.2- A ínadimplênck das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela Contratada, 
assegurará a Contratante o direito de dá-]o por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento. 
15.3- Os procediment)s de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão foimalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recet imento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, conrados da intimação comprovada da decisão rescisória- 

16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1- Os preços ofert dos devem ser apresentados, com incidência de ISS; 
16.2- A prestação do serviço deverá obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
16.3- Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condiçies estabelecidas no pregão. 
16.4- Os serviços efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a 
este edital, nos praz )S e na forma estabelecidos na minuta do Teimo de Contrato - segundo modelo 
constante em anexo deste edital. 
16.5- O pagamento do serviço recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias contados da data 
do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque. e será feito na proporção do fornecimento dos bens licitados, segundo as 
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ordens de fornecimentos/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com 
as notas fiscais/fatura., ; devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas. 

[17. DAS PENALIDA DES 
17.1 -  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução co Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o dirMto prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas ii. edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de exeução, execução imperfeita, mora de execução, inadímplemento contratual ou não 
veracidade das infonnições prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - Advertêii cia, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. °  8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) Descumpriinento d,-is obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade ds mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, 1 ião especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência, 
c) De 5% (cinco por .ento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizanlo-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação frmal da rejeição; 

lii - Suspensão teiiiporáría de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Viçosa do Ceará, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos (te 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, 11 e 111 do item 17.2 
supra e LO (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 1V do mesmo item. 
174- O valor da mulia aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do. Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
173- As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11— Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
111 - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 
17.6-As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso li do mesm( item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 
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17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor totil adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1- Os recursos pan. a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
especificadas no preâmbulo deste edital. 

Projeto/Atividade/Dotação 
0705 Depto. Atençao Sec./Terc. e Mob. Social 10 302 0176 2.063 Manutenção e Funcionamento do Hospital 
0706 Secretaria de Saí de 10 122 0037 2.066 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
0705 Depto. Atençao ;ec.írerc. e Mob. Social 10 302 0176 2.063 Manutenção e Funcionamento do Hospital 

18.2. Elemento de Depesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

18.2. Fontes de Recursos: 1001000000 Recurso Ordinário; 1211000000 Receita de Imposto e Trans. - 
Saúde; 1213000000 'Iransferência SUS de Governo Estadual; 1214000000 Transferência SUS Bloco de 
custeio; 1215000000 Transferência SUS Bloco de investimento 

19. DISPOSIÇÕES G ERAIS 
19.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 
19.2- O não atendimeito de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pú blica deste Pregão. 
19.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4- Nenhuma indení'ação será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente e [ital. 
195- Na contagem do prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
19.6- O (a) Secretàric (a) Ordenador (a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art 
49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo iii icialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das proposi as. 
19.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Viçosa do Ceará - CE. 
19.9- Na hipótese de r ão haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proprista, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia Útil subseqüente, no 
mesmo local e hocário ;,nteriormente estabelecido. 
19.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o dísposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 05 
(cinco) dias correntes auteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente 
por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos participantes do 
certame. . 

Rua José Siqueira, 396. Centro - Fone; (88)3632.1448 - CEP. 62.300-OO() - Viçosa do Ceará - Ceará 



VtÇOS*.CEARÁ 	SETOR DE LICITACÃO 	1 
A M, 

d 
Fy4°4L 

-78 ot 

19.11 Os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao (à) 
Secretário (a) Ordenador (a) de Despesas, por intermédio do (a) Pregoeiro (a), caso este resolva manter o 
julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no PreâmuIo deste edital. 
19.12- Cópias do editl e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
no endereço: Rua José Siqueira, 396, Centro Fone: (88) 3632.1448 — CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará 
Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência 
dos interessados. 
19.13- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: licítacoes.tce.ce.zov.br , e no endereço eletrônico 
portal de licitações da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: vicosa.ce.govbr/lícítacoes. 
19.14- Os casos omissos serão resolvidos pelos Secretários Ordenadores de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 
19.15- Os interessado, ,, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, W o podendo alegar, posteríormente, desinformação sua ou de representante. 

Viçosa do Ceará/Ce, 05 de outubro de 2021. 

FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo T> c/c artigo 6, IX da lei 8.666193 e suas alterações, fora elaborado Projeto 
básico para a Contratação de serviços de exames laboratoriais destinados a atender as necessidades da Sec. 
de Saúde do Município de Viçosa do Ceara, conforme será determinado nas ordens de compras emitidas 
pela Secretaria Solicitante. 

12-OBJETO 
1.2.1 Contratação de serviços de exames laboratoriais destinados a atender as necessidades da Sec. de 
Saúde do Município cie Viçosa do Ceara, conforme as quantidades e especificações técnicas descritas na 
planilha abaixo. 

2- FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A aquisição dessc s produtos tem amparo legal disposto na Lei n. 10.520 de 17 de junho de 2002, no 
Decreto n. 3.555 de 03 de agosto de 2000 - "Pregão", e na Lei n.  8.666193 e suas alterações posteriores. 

3- JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação de empresa especializada na realização de Exames Laboratoriais junto a Secretaria de 
Saúde do Município & Viçosa do Ceará visa garantir de acordo com solicitação médica ou de enfermagem, 
estas últimas definidas por Portaria, seja do ponto de vista da necessidade de acompanhamento e/ou 
controle, bem como auxílio em diagnósticos aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde e internados no Hospital e Maternidade Municipal e Pré-Natal (REDE CEGONHA), distribuídos por 
níveis de complexidade e de acordo com as normas do SUS - Sistema único de Saúde. Descritos abaixo, 
durante um período de 12 (doze) meses, Previsão prevista para o ano de 2022, e que tal solicitação é para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, o Programa Rede Cegonha e também o Hospital e Maternidade 
Municipal de Viçosa do Ceará. Justificativa da nova contratação, por motivo do agravamento da Pandemia 
COVID-19 (Março, Abril e Maio), que houve uma demanda maior na solicitação de mais exames, bem como 
a realização dos exam s, e que os exames contratados, não houve as quantidades suficientes para atender a 
demanda, mesmo re.lizando aditivo de quantidades, ainda assim não foi o suficiente para suprir a 
necessidade, por este motivo a solicitação de novo processo licitatório para a contratação de empresa 
especializada na reaIL ,.ação de Exames Laboratoriais, visto que o procedimento anterior fora DESERTO não 
acudindo interessados para os itens pleiteados. 

3.2 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.21- O envelope "E ocumentos de Habilitação deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTiTUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a 
licitante ser a sucursa , filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa; 
f- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP9; 
g - ALVARÁ DE FUNCiONAMENTO. 
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(no tocante ao tema a  exigência de alvará de funcionamento, é importante ressaltar que, pelo art 28, 1', e 
pelo art 30, IV, da Lei n 2  8.66611993, há a possibilidade de exigência de alvará de funcionamento, desde que 
seja exigível para a atiridade em comento. 

Art 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em: 
[.1. 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
ArL 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
1...i 
1V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quandoforo caso. 

Verifica-se que apesai de a Lei ng 8.66611993 não versar sobre o assunto, a jurisprudência dos tribunais 
tem demonstrado a efitiva necessidade da apresentação do alvará como critério fundamental. 

Edital - alvará de funcionamento 
TJDFT decidiu: 
1 - Ao inscrever-se em procedimento lícítatórío, obriga-se o concorrente a observar 
as regras constantes do edital, uma vez que este faz lei entre as partes. 
2 - A exigência de apresentação de alvará de funcionamento, não se mostra 
desarrazoada e incoerente, uma vez que se destina a todos os interessados; 
preservando o princípio da igualdade entre os participantes. 
Fonte; TJDFI'. 5 Turma Cível. AGI n'20020020005908, DJ, 21 ago. 2002. p. 103. 
TCE-MG - DENÚNCL4 DEN 932541 (TCE-MG) 
Ementa: DENÚNCIA PREGÃO PRESENCIAL PREFEITURA MUNICIPAL RESTRIÇÃO 
QUANTO Á FORMA DE APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 
OFERECIMENTO DE RECURSOS. PREJUÍZO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 
DA AMPLA DEFESA NÃO VERIFICADO NO CASO CONCRETO. VEDAÇÃO À 
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES 
AFASTADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. 1. 
Pautando-se no princípio do contraditório e ampla defesa, não é razoável que sejam 
restringidas as formas de encaminhamento de recursos e impugnações. 2. Por via de 
regra, prevalece a vedação à participação dos consórcios em licitações em que o 
objeto for comum, simples e de pequena monta; a opção da Administração por vedar 
ou permitir a participação de empresas reunidas em consórcio na licitação deve ter 
como parâmetro a conjugação de elementos como vulto, dimensão e complexidade, 
devendo ser assegurada no caso concreto a ampla competitividade no certame 3. E 
regular a exigência de apresentação de alvará de localização e funcionamento na 
fase de habilitação quando demonstrada a pertinência desta exigência, diretamente 
relacionada à atividade de fornecimento de alimentos, sujeita a fiscalização, 
licenciamento e controle por parte da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
Acórdão 798212017 - Segunda Câmara - TCU (Representação, Relator Ministra 
Ana Arraes) Licitação. Habilita ção jurídica. Documentação. Alvará, Funcionamento. 
Exigência. Para fins de habilitação jurídica, é vedada a exigêncía de apresentação de 
alvará de funcionamento sem a demonstração de que o documento constitui 
exigência do Poder Público para o funcionamento da licitante, o que deve ser 
evidenciado mediante indicação expressa da norma de regência no edital da 
licitação. 

Justifica-se a exigência de alvará de funcionamento devido haver legislações específicas em cada Município 
que suportam tal exig ncia estando prevista nos Códigos Tributários Municipais, como forma de comprovar 
que os estabelecimentos estão licenciados para funcionamento e exploração dos serviços em tela). 

3.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a - Prova de inscríçã no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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3.2.2.1- Prova de regii laridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débit)s relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal d) Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/ PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
3.2.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
3.2.2.3- Prova de situação regular perante a justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12440/2011. 

1 - As microempresas ' empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
II - Havendo alguma r'stríção na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteiç, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões;, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme os ditames dd 1 Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 14712014; 
III - A não-regularizução da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejL ízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/ 93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou ITENS, col!forme  o caso. 

32.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a - Atestado (s) forn'cido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços, equivalentes ou 
superiores e compatíveis, com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência. 
b - A comprovação de aptidão para a execução de serviços, equivalentes ou superiores, conforme Art. 30. § 
30 da Lei n° 8.666/1993, deverá ser feita através da apresentação do instrumento contratual 
correspondente ao atestado (s) (item 3.2.3.a), para que se posso avaliar a equivalência ou superioridade 
compatível, com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência. 
c - Registro do licitante junto ao Conselho Regional Competente. 
d - Indicação do respc nsável técnico da contratada devidamente habilitado na forma da legislação vigente 
conforme as regras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária que é  órgão fiscalizador. 
e - Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
dentro do prazo de vai idade; 
f - Declaração de que caso seja vencedora do certame prestará os serviços em instalação apropriada na sede 
do Município licitante. 

3.2.4. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA- 
3.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já 
exigíveis e apresentac os na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
que comprovem a bo situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir 
caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
devidamente assinad) pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, odendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

3.2.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei ti0  

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
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na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empres irias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas corstltutdas no ano em curso; apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanha do dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional eqt ivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

3.2.4.3. Entende-se qe a expressão "na forma da lei" constante no item 12.4.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - DE monstração do Resultado do Exercício, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante. 
3.2.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
3.2.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
3.2.4.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 3.2.4.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonkl; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c)Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 do Decreto N 2  
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação ce livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n 2  6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 2  do Decreto N2  9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

3.2.4.6. As cópias dev.'rão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
3.2.4.7. A Escrituraçã Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n2  1594) que tritam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site wwv.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do últim) exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
3.2.4.8. Com base no dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n 2  06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Gera) (SG), maior que 
um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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3.2.4.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 
de 10% (dez por cen :0) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação 
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame. 

3.2.4.10. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 3.2.2.2 e 3.2,4.1 a 324.9 
deste tópico afigura cio Microempreendedor individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as 
demais exigências. 

3.2.4.12. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendiriento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a Execução do contrato. 

. c) Ante o exposto, a eigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 'mínimo" 
de segurança na contratação. 

3.2.4.13. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede di pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
(artigo 31 da Lei n 2  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

4—DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade 
solicitada, o valor unitirio e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
produtos, mesmo que ião estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A empresa devera fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de 
fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a 
empresa submetida is penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
4.3. A SECRETARIA DE SAÚDE poderá solicitar do licitante vencedor a apresentação de análise técnica dos 
produtos propostos, or entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e homologação da 
licitante e, assim, rejei ar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes 
do Anexo 1-A deste Termo de Referência. 
4,4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item/lote, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 
4.5 - A Administração poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e homologação 
da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos. 
4.6 - Após declarado o vencedor caso a Administração ache necessário a análise técnica dos produtos 
propostos será concedido um prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, a contar da data da solicitação para o 
licitante apresentar )1 (UMA) amostra de cada produto solicitado, os quais deverão ser entregues, nos 
horários, das 08h:OOnin às llh:OOmin, e de 14h:O0min ás 16h:O0min no endereço Rua José Siqueira, n 
396, Centro - CEP: 62.:300-000 - Viçosa do Ceará-Ce. 
4.7 - A Administração terá até 02 (DOIS) dias úteis para emitir o resultado da análise técnica dos produtos 
propostos. Caso o lcitante tenha a amostra do produto REPROVADA pela análise técnica será 
desclassificado do certame e será convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de 
classificação da fase d& lances, até que se conclua a f ase. 
4.8 - Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o 1 racasso do presente certame ou do ITEM. 

5—DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1. Para a prestação de serviços na execução de Exames Laboratoriais será formalizado Contrato 
Administrativo, estab.lecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre 
as partes, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da 
empresa considerada vencedora. 
5.2. O prazo de execução dos serviços é 12 (doze) meses, e o prazo de vigência do presente contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ter a execução dos serviços 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses, de acordo com o Inciso II do Art. 57 
da Lei 8.666/93 e sua:; alterações posteriores. 

6—LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
6.1. O serviço - execução de Exames Laboratoriais serão realizados na sede do Município, em instalações 
apropriadas, sendo que a Secretaria Municipal de Saúde encaminhará os pacientes de acordo com 
solicitação médica ou de enfermagem, acompanhada de autorização padronizada e assinada pelo Gestor da 
Secretaria, ou profissional designado para esta função. O Hospital e Maternidade Municipal, terá autonomia 
para solicitar, 24 horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato, o comparecimento de 
funcionário habílitad: do laboratório vencedor do certame, para realizar procedimento de coleta do 
material biológico ob'decendo a solicitação médica. 

6.2 os resultados dos exames serão recebidos pelo próprio paciente encaminhado pela Secretaria de Saúde, 
no prazo máximo de'," (sete) dias, após a coleta, ou de acordo com a urgência definida pelo solicitante, para 
exames realizados no próprio laboratório. Para os exames terceírizados, fica determinado prazo máximo de 
20 (vinte) dias. 
6,3 os resultados dos exames solicitados pelo Hospital deverão ser entregues com a maior brevidade 
possível, considerando apenas o tempo necessário para execução dos mesmos, sendo de responsabilidade 
do Laboratório a enl:rega dos resultados impressos, em duas vias, no Posto de Enfermagem, daquela 
Unidade de Saúde até o horário das 17:00 horas do mesmo dia da coleta. Se houver necessidade de coleta 
noturna, a partir das 23:00 horas, fica estabelecido que o Hospital será responsável por transportar o 
funcionário da coleta, bem como ir receber o resultado no Laboratório. 
6.4 estabelece-se que em casos emergenciais, o Médico responsável poderá solicitar a entrega imediata dos 
resultados, considera ido apenas o tempo de execução dos exames, seja coleta noturna ou diurna. 

7—DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
7.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor designado da SECRETARIA DE 
SAUDE, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento. 
7.2. A presença da fl:.calização da SECRETARIA DE SAÚDE, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
73. Caberá ao servicor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigên cias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de 
especificação. 

8- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
8.1. Arcar com todas is despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes - 
carrego e descarreg decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Viçosa c  Ceará. 
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
8.3. Substituir às suis expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exígídas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu consumo dentro lo período de garantia. 
SÃ. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
8.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 

IRÁ SECRETARIA DE SAÚDE 
- 

Rua Padre José Bevíláqua n°642, Centro - Fone: (88) 3632.1448- Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ce. 



)RA 4q, 

A 
o.. FL. 

(/ 

8.7. Aceitar nas mes nas condições contratuaís, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 
1° e 2° da Lei n° 8.66(193 e suas alterações posteriores. 

9- DA GARANTIA 
9.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 
por período mínimo ce 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Designar servid )r da SECRETARIA DE SAÚDE, para proceder no recebimento dos produtos; 
10.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos das especificações constantes do Termo de 
Referência; 
10.3. Efetuar o pagarr ento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

11— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento s'rá efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo 
dos produtos e contra recibo. 
11.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicido na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 
número da conta com ente em que deverá ser efetivado o crédito. 

JVIÇOS*'C*RÁ 	SECRETARIA DE SAÚDE 
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ANEXO -1-A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

ITEM CÓDI GO SIGTAP - PROCEDIMENTOS UNID QUANT 
VI. UNIT 
SIGTAP/ 

COTAÇÕES  
VL TOTAL 

1 020201007-1 DETERMINAÇÃO DE CURVA 
GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) UNJD 457 R$ 10,00 R$ 4.5 70,00 

2 020201008-2 DETERMINAÇÃO DE OSMOLARIDADE UNID 12 R$ 3,51 R$ 42,12 
3 020201012-0 DOSAGEM DE ACIDO ÚRICO UN[D 590 R$ 185 R$ 1.091,50 
4 020201018-0 DOSAGEM DEAMILASE UNID 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

020201020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E 
FRAÇÕES UNID 830 R$ 2,01 R$ 1.668,30 

6 020201021-0 DOSAGEM DE CÁLCIO UNID 1430 	1 R$ 1,85 R$ 2.645,50 
7 020201026-0 DOSAGEM DE CLORETO UNID 156 R$ 1,85 R$ 288,60 
8 020201027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL UNID 2356 R$ 3,51 R$ 8.269,56 
9 020201028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL UNID 4612 R$ 3,51 R$ 16.188,12 
10 020201029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL UNID 2356 R$ 1,85 R$ 4.358,60 
11 020201031-7 DOSAGEM DE CREATININA UNID 4770 R$ 1,85 R$ 8.824,50 

12 020201032-5 DOSAGEM DE 
CREATJNOFOWOQUINASE (CPK) 

UNID 62 R$ 3,68 R$ 228,16 

13  020201037-6 DOSAGEM DE DESIDROGENASE 
LATICA (ISOEJZIMAS FRACIONADAS)  

UNID 144 R$ 3,68 R$ 529,92 

1T 020201038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 	- IJNID 134 R$ 15,59 R$ 2.089,06 
15 020201039-2 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 	- UNID 124 R$ 3,51 R$ 435,24 
16 020201042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA UNID 285 R$ 2,01 

- 

R$ 572,85 
0202010DOSAGEM DE FOSFORO UNID 60 R$ 1,85 R$ 111,00 

18 
02020104.6-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL- 
TRANSFERAS1(ÇAMA GT)  

UNID 266 R$ 3,51 R$ 933,66 

19 020201047-3 DOSAGEM DE GLICOSE - UNJD 5778 R$ 1,85 R$ 10.689,30 

20 
020201050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA 

UNID 3048 R$ 7,86 R$ 23.957,28 

21 020201055-4 DOSAGEM DE LIPASE UNID 72 R$ 2,25 R$ 162,00 

22 020201056-2 DOSAGEM DE MAGNÉSIO UNID 1210 R$ 2,01 R$ 2.432,10 
23 020201057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEÍNAS UNID 84 R$ 2,01 R$ 168,84 

24 020201060-0 DOSAGEM DE POTÁSSIO UNID 1900 R$ 1,85 i$ 3.515,00 

25 
020201062-7 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E 
FRAÇÕES  

UNID 204 R$ 1,85 R$ 377,40 

26 020201063-5 DOSAGEM DE SÓDIO UNID 2060 R$ 1,85 R$ 3.811,00 

27 
020201064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-CXALACETICA (TGO)  

UNID 2700 R$ 2,01 R$ 5.427,00 

28 
020201065-1 )OSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)  

UNID 2700 R$ 2,01 R$ 5.427,00 

29 020201067-8 )OSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS - UNID 2320 R$ 3,51 R$ 8.143,20 

30 020201069-4 )OSAGEM DE UREIA 	 - UNID 3700 R$ 1,85 R$ 6.845,00 

31 020201070-8 )OSAGEM DE VITAMINA B12 IJNID 48 R$ 15,24 R$ 731,52 

32 020201072-4 LETROFORESE DE PROTEÍNAS 	- UNID 36 R$ 4,42 R$ 159,12 

33 020201076-7 ])OSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINAD UNID 48 R$ 15,24 R$ 731,52 

34 020202002-9 ONTAGEM DE PLAQUETAS UNID 8000 R$ 2,73 R$ 21.840,00 

35 020202003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 	- UNID 72 R$ 2,73 R$ 196,56 

36 
020202007-0 I)ETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
COAGULAÇÃO 

UNID 600 R$ 2,73 R$ 1.638,00 

020202009-6 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 	
- 

SANGRAMENTO -DUKE  
UNID 600 R$ 2,73 R$ 1.638,00 

38 
020202013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

UNID 220 R$ 5,77 R$ 1.269,40 

39 020202014-2 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 	- UNID 1056 R$ 2,73 R$ 2.882,88 
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ATIVIDADE EA PROTROMBINA (TAP)  

40 1020202015-0 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÀO (VHS) 	 UNID 	1056 	R$ 2,73 	R$ 2.882,88 

41 	020202030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 	UNID 	205 	R$ 1,53 	R$ 313,65 
42 	020202035- ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 	LJNID 	60 	R$ 5,41 	R$ 324,60 

020202036- ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 	
UNtO 	36 	R$ 2,73 	R$ 98,28 HEMOGLOBINA, HEMATØCR1TO)  

44 	020202037-1 HEMATOCRITO 	 UNID 	205 	R$ 1,53 	R$ 313,65 
45 	020202038-C HEMOGRAMA COMPLETO 	 tJNID 	11600 	R$ 4,11 	R$ 47.676,00 
46 	020202039-e LEUCOGRAMA 	 UNID 	36 	R$ 2,73 	R$ 98,28 
47 	020202043- PESQUISA DE FILARIA 	 UNID 	72 	R$ 2,73 	R$ 196,56 
48 	020202049-5 PROVA DE RETRAÇÃO DO COAGULO 	UNJD 	564 	R$ 273 	R$ 1.539,72 
49 	020202050-9 PROVA DO LACO 	 UNID 	584 	R$ 2,73 	R$ 1.594,32 

020202054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA 	
UN1D 	12 	R$ 2,73 	R$ 32,76 50 	

HUMANA (TA J   
020203007-5 DETERMINAÇÃO DE FATOR 

51 	
REUMATOIDI:  UNID 	193 	R$ 2,83 	R$ 546,19 

020203010-5 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO UNID 
	780 	R$ 16,42 	R$ 12.807,60 52 	

ESPECIFICQ['SA)  
020203016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E 	

UNID 	516 	R$ 9,25 	R$ 4.773,00 
(ICE)  

54 	020203020-2 DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA 	UNJD 	4520 	RI 2,83 	RI 12.791,60 
020203028-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- 	

IJNID 	36 	RI 17,16 	R$ 617,76 
HELICOBACTIR PYLORI  
020203030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV- 	

UNID 	756 	R$ 10,00 	R$ 7.560,00 56 	
1+HIV-2 (EL ISA) 	 -  
020203047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS 	 UNtO 	132 	RI 2,83 	RI 373,56 

ASLO)  
020203059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS 	 UNID 	132 	RI 17,16 	RI 2.265,12 58 	
ANTINÚCLEO  
020203063-6 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 	

UNID 	60 	RI 18,55 	RI 1.113,00 
ANTÍGENO Df SUPERFÍCIE (ANTL-HBS)  
020203067-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O UNID 

	72 	RI 18,55 	RI 1.335,60 60 	
VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV)  
020203074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 	UNID 	62 	RI 11,00 	RI 682,00 61 	
ANTICITOMEGALO VÍRUS  
020203075-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 	UNID 	48 	RI 9,25 	RI 444,00 62 	
ANTILEISHMJNIAS  
020203076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 	UNtO 	2616 	R$ 16,97 	R$ 44.393,52 63 	
ANTITOXOPLASMA  
020203078-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA ANTI GENO CENTRAL (ANTJ-HBC-TOTAL) 	

UNID 	36 	RI 18,55 	RI 667,80 

020203080-6 PESQUISA DE ANTICORPOS 1GG 	UNID 	24 	RI 18,55 	RI 445,20 65 	CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)  
020203081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 	UNID 	400 	RI 17,16 	R$ 6.864,00 66 	
CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA  
020203085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 	UNID 	62 	RI 11,61 	RI 719,82 67 	
ANT1CITOME(',ALOVÍRUS  
020203086-5 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 	UNID 	36 	RI 10,00 	RI 360.00 68 	
ANTILEISHMi NIAS  
020203087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 	UNID 	2412 	R$ 18,55 	RI 44.742,60 69 	ANTITOXOPLISMA  

1020203089-0 PESQUISA DE ANTICORPOS 1CM 
70 	CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VÍRUS DA 	UNID 	36 	R$ 18,55 	RI 667,80 

HEPATITJNTI-HBC-IGM) 	 -  
71 	020203091-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 	- UNID 	24 	R$ 18,55 	RI 445,20 
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CONTRA .O VRUS DA HEPATITE A (HAV-EGM) 

72 020203092-(' PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O V RUS DA RUBÉOLA UNID 410 R$ 17,16 R$ 7.035,60 

020203097-0 PESQUISA DE ANTÍGENO DE 
SUPERFÍCIE 1)0 VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) - UNID 924 R$ 18,55 R$ 17.140,20 

020203 111-(' TESTE NÃO TREPONEMICO P1 
DETECÇÃO DE SÍFILIS (VDRL)  UNID 708 R$ 2,83 R$ 2.003,64 

' 020203117-Ç TESTE NÃO TREPONEMICO P1 
DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTES (VDRL)  

UNID 1644 R$ 2,83 R$ 4.652,52 

76 020204012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 
PARASITAS UNID 684 R$ 1,65 R$ 1.128,60 

020204014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 
UNID 96 R$ 1,65 R$ 158,40 FEZES  

1 020205001-7 ANALISE DE CARACTERES FÍSICOS, 
ELEMENTOS E SEDIMENTO  UNID 6325 R$ 3,70 R$ 23.402,50 

020205011-4 DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 
24 HORAS)  UNID 170 R$ 2,04 R$ 346,80 

80 - 020206004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA- 
UNID 36 R$ 10,20 R$ 367,20 HIDROXIPRO ESTERONA 

81 020206016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 	- LJNID 48 R$ 10,15 R$ 487,20 

82 020206021-7 DOSAGEM DE GONADOTROFINA 	- 
UNID 280 R$ 7,85 R$ 2.198,00 

CORIÔNICAHIJMANA(HCG, BETA HCG) 
020206023-3 DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLICULO- 

UNID 96 R$ 7,89 R$ 757,44 
ESTIMULANTE (FSH)  
020206024-1 DOSAGEM DE HORMÔNIO UNID 120 R$ 8,97 R$ 1.076,40 
LUTEINIZAN1E (LH) 
020206025-0 DOSAGEM DE HORMÔNIO 

UNID 1312 R$ 8,96 R$ 11.755,52 
TIREOESTIMUN1L  

- 

86 020206029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA UNID 24 R 	10,22 
87 1020206030~6 DOSAGEM DE PROLACTINA UNID 108 R$ 10,15 R$ 1.096,20 
88 020206034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA UNID 96 R$ 10,43 R$ 1.001,28 
89 020206037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) UJNID 24 R$ 8,76 R$ 210,24 

90 
020206038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 UNID 952 R$ 11,60 R$ 11.043,20 
LIVRE) 

91 020206039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONÍNA (1 UJNID 144 R$ 8,71 R$ 1.254,24 
92 020208001-3ANTIBIOGRAMA - UNID 2833 R$ 4,98 R$ 14.108,34 

93 
020208005-6 BÁCILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR UNID 24 R$ 4,20 R$ 100,80 
(HANSENÍASE )_  
020208006-4 BACILOSCO PIA DIRETA p1 BAAR 

UNID 384 R$ 4,20 R$ 1.612,80 
TUBÉRCULOS (CONTROLE)  

95 020208007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM) - UNID 60 R$ 2,80 R$ 168,00 

96 
020208008-0 CULTURA DE BACTÉRIAS P1 UNID 3409 R$ 5,62 R$ 19.158,58 
IDENTIFICAÇO  
020208014-5 EXAME MICROBIOLÓGICO A FRESCO UNID 36 R$ 2,80 R$ 100,80 
(DIRETO)  
020212002-3 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA UNID 3408 R$ 1,37 R$ 4.668,96 
DE GRUPO AB.)  
020212008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D UNID 3408 R$ 1,37 R$ 4.668,96 
FRACO)  

100 
020212009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA UNID 180 R$ 2,73 R$ 491,40 
HUMANA(TIA)  

101 020203121-7 DOSAGEM DE ANTIGENO CA 125 (JNID 72 R$ 13,35 R$ 961,20 

102 020206026-8 DOSAGEM DE INSULINA UNID 24 R$ 10,17 R$ 244,08 

103 020206027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO UNID 36 R$ 43,13 R$ 1.552,68 

104 020206035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE UNID 36 R$ 3,11 R$ 111,96 

105 020207035-2 DOSAGEM DE ZINCO UNID 24 R$ 15,65 R$ 375,60 

Rua Padre José Beiliáqua n°642, Centro - Fone: (88) 3632.1448- Cep. 62,300-000 - Viçosa do Ceará - Ce. 
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020203118- DOSAGEM DE ANTICORPOS 
106 ANTITRANSC LUTAMINAISE RECOMBINANTE UNID 36 R$ 18,55 R$ 667,80 

HUMANO lUA  

107 
020203015-e - DOSAGEM DE IMtJNOGLOBULINA A 

UNID 36 R$ 17,16 R$ 617,76 (IGA)  

108 
020205009-2 - DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

UNID 24 R$ 8,12 R$ 194,88 URINA  
TESTE DE TO LERANCIA ORAL A LACTOSE (CURVA 

109 DE LACTOSE) (DOSAR GLICOSE BASAL E 30',60 E 
UNID 36 R$ 63,75 R$ 2.295,00 

90 APÓS SOB RECARGA DE GLICOSE OU A CRITERIO 
MEDICO)  

110 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

UNID 24 R$ 82,50 R$ 1.980,00 
ANTITRANSGLUTAMINASE IGG  
PESQUISA DE ANTICORPOS 

UNID 24 R$ 78,33 R$ 1.879,92 
ANTITRANSG LUTAMINASE IGA  
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA 

112 (ANTIGLUTEI) IGA (EXCLUIDO TABELA SUS DESDE UNID 24 R$ 37,50 R$ 900,00 
0912009  
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA 

113 (ANTIGLUTEM) IGG (EXCLUIDO TABELA SUS DESDE UNID 24 R$ 33,75 R$ 810,00  
09/2009)  
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA 

114 (ANTIGLUTEI) IGM (EXCLUIDO TABELA SUS DESDE UNID 24 R$ 41,25 R$ 990,00 
09/2009)  

115 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RECEPTOR DO I TSH(TRAB)  

UNID 24 R$ 45,50 R$ 1.092,00  

Rua Padre José Be ,iláqua n°642, Centro - Fone: (88)3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ce. 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Presencial N° —1202 1-SESA 
A 
Prefeitura Municipal Je Viçosa do Ceará 
Comissão de Licitaçã 

Razão Social; 	ClPJ: 	 Endereço:__ CEP: 	Fone; 	Fax: 
Banco: 	Agncia N°:Conta Corrente N°:_____ 
E-mail: 

OBJETO: CONTRAT 4.ÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 

CÓDIGO SLGTAP - Procedimentos - Item N° 	Especificações do serviço 	Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
2  

Valor Total dos Itens  

Valor Global da Proposta .  .... .... .... ... ....... (valor por extenso) 
Validade da Proposta: O (sessenta) dias. 

O licitante declara que i execução dos serviços, aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
ao laboratório, munido.; da solicitação médica mais autorização, e no caso de pacientes internados, no Hospital 
Municipal, o laboratórb se compromete a enviar profissional habilitado para coletar as amostras biológicas 24 
horas por dia, por toda 'igência do contrato, sempre que solicitado pelo Hospital, sob pena de constatado alguma 
imperfeição ou inabílid ide na entrega dos resultados dos exames, ter os serviços suspenso, com a rescisão, caso 
seja contrato, e a einpre;a submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais 

O licitante declara que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais c, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 
possam incidir sobre o lornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

ri 
Rua José 5ii Lueira.  396. Centro.- Fone: (88) 3632.1448- CEP, 62.300-0(X) Viçosa do Ceará Ceará 
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ANEXO 111 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

lILL) 1° Modelo de Dxlaração: 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo lícítatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento e atende às exígéncias quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme 
disposto no art. 41, inciso VII da Lei. N° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF)......de .....................2021. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

IlI.IL) 20  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo Iicitatóiío, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estatelecido na Lei 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7(,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Lei. 

(UF), .....de ....................2021. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

IILiIL) 30  Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃO  

(NOMINA E QUAL ] FICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo lícitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento e todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
lícítatório e que sua p oposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a ex ;iressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2021. 

DECLARANTE 

	

r  
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

.1111V.) 40  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E OVAL! FICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que 
concorda integrahneni e com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2021. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

11l.V.) 50  Modelo de Declaração- 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que mexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n,° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2021. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

lll.VI.) 60  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a)_______ 	, portado(a) da Carteira de identidade 
fi? e CPF n° 	 , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser mícroempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

______(UF), 	 de 
	

de 2021. 

(Representante Legal) 

Rua José Siqueira, 396, Centro Fone: (88) 3632.1448 CEP. 62.300-000 Viçosa do Ceará Ceará 
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ANEXO I  

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

LIL Vil.) 70  Modelo de Procuração: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF). 

OUTORGADO: <NC ME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outoq ante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, relativo ao Pregão para Registro de Preços promovido 
através do Edital n° -, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credençiamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessiría, como também formular ofertas e lances verbais de preços, assinar contratos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(UF)......de ....................de ...... 

OUTORGANTE 

Rua Jose Si queira, 396. Centro Fone: (88) 3632.1448 CEP. 62.300-00) Viçosa do Ceará Ceará 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 	QUE ENTRE Si 
FAZEM O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE 	COM A EMPRESA / 
PESSOA FÍSICA 	 PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE 	 , inscrita no CNPJ/MF sob  n° , com sede 
de Rua 	- Bairro 	, na cidade de Viçosa do Ceará, , neste ato representada pelo 
respectivo Secretário 4 a), 	doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa 	, pese oa jurídica de direito privado, sediada à Rua_, -, bairro 	, cidade 	, inscrita 
no CNPJIMF sob o n 	, representado por 	 , portador do CPF n° , ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão n° 	12021-, o que fazem 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-Processo de Lici ação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N° 
8666193 e suas alterções posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 1710712002, devidamente homologado 
pelo (a) Ordenador (a de Despesas da Secretaria de .. do Município de Viçosa do Ceará- CE. 
1.2- Os casos omisso; serão resolvidos pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, mediante aplicação 
da Legislação Pertinente 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto ---- - -------------, conforme especificações constantes do anexo 1, deste 
Edital 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATAN FE pagará ao (á) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ......... ( .. ....... ), conforme planilha abaixo: 

Item N° 	Especificações do serviço 	Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Valor Total dos itens ....................R$  

CLÁUSULA QUAR FÃ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4i- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nL 1  8.666193 
e suas alterações poskiiores; 
42- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciar do nos casos que exigirem providências corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pela SECRETARIA DE ............ . ........ conforme o acordado. 

CLÁUSULA QUIN1 A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão 
Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
b. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
e. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
d. Substituir os proflsionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bo 
andamento e a boa pr.stação dos serviços; 

Rua Jose S iqueira, 396, Centro - Fone: (XX) 3632.1448 - CEP 62300-00() -- Viçosa do Ceará - Ceará 
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e. Facilitar a ação da iscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
f. Responder perante Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizar do-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, preposlos ou mandatários 
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 
medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não leverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fa2er uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de ex xução do contrato; 
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará por 
eventuais autuações aihninistrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
j. Disponibilizar, a qialquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, traba'histas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
h Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
1. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente: 

CLÁUSULA SEXTA —FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de ate 12 (doze) meses, a partir da data da ordem de 
serviço, expedida pela Secretaria de  do Município de Viçosa do Ceará- CE. Podendo ter a 
execução dos serviços prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses, de acordo com 
o Inciso lido Art. 57 caLei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2. A contratada terá o prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, para executar os exames e entregar os 
laudos dos serviços, contados a partir da data de recebimento da ordem ou solicitação dos serviços. 
6.3. O recebimento dos serviços será controlado por servidor designado pela Secretaria de  
o(a) Sr(A). 	 , que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e 
ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação da realização dos serviços. 
6.4. Os serviços serão executados na sede do município de Viçosa do Ceará, em prédio com instalações 
fisícas apropriadas, oírecendo total conforto e acolhimento aos pacientes, sendo que a Secretaria de 

encaminhará os mesmos, conforme solicitação médica especializada, acompanhada de 
autorização padronizada e assinada pelo gestor da Secretaria de  ou profissional designado 
para esta função. 
6.5. Os resultados dos xames serão encaminhados a Secretaria de 	sendo emitidos os laudos 
por escrito, necessários para avaliação do médico solicitante, que terá total liberdade para contatar o 
responsável pela realização do exame para possíveis questionamentos. 
6.6. Estabelece-se que em casos emergenciais o médico responsável poderá solicitar a entrega imediata dos 
resultados, considerando apenas o tempo de execução dos exames. 

CLÁUSULA SÉTIII -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos srão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. A 
Fatura deverá ser apr vada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE  do Município de 
Viçosa do Ceará, que .testará a execução do objeto licitado 
7,2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE - 	 , o pagamento será efetuado até o 
300 (mgésímo) dia apés o protocolo da Fatura pela Contratada 	 / 

CLÁUSULA OITAV 4- DA FONTE DE RECURSOS 
	

II 
Rua José Si Iuen-a, 396, Centro Fone; (8K)3632.1445 CEP. 62.300-0(K) - Viçosa do Ceará Ceará 



k 

n. FL. 

\O 	
o 

44 
7 0P o 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotaç ão orçamentária n° ...........; Elemento de Despesas: 

CLÁUSULA NONA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1-Os preços são firnes e irreajustáveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, após este prazo poderão ser 
atualizados pela variaç ão do IGPM no período, ou similar caso este deixe de existir, permanecendo fixo por 
mais um período de 12 (doze) meses, e procedimento semelhante a cada período de 12 (doze) messes, no 
caso de prorrogação do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIM A —  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1-A CONTRATA] )A fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualízado do Contrato, conforme o disposto no § 1, alt 65, da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIM A - PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES 
11 . 1 -0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução d3 Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promo'ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2- A Contratada flcttrá, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de exe4ução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 -  Advertência, sançno de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666193, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprímento da.,, obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrência,,  que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do (a) 
CONTRATANTE, de de que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —  DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas j ela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços ou 
indísponibílidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especifcada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
e) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a re:usa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal d rejeição; 
lii - Suspensão temperária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Viçosa do Ceará, por ç razo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de ínít loneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos detemiinai ites da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3 -  No processo de ,  aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos c e 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 4 II e 111 do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4 -  O valor da mui a aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Miinicipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sanções prev i stas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 	 ~ &1/  
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a) praticarem atos ilicí Los, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
e) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, 
11.6- As sanções previstas nos incisos 1,111 e 1V do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmc item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
11.1- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis a cofiar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor tot 1 adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta i, oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1-A rescisão contra ual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
do art. 78 da Lei Federal n o  8.666/93; 
b) Amigável, por ac< Yrdo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.2-Em caso de resci ;ão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666193, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, erá esta ressarcída dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
123-A rescisão contrrtual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a 1V, ambos c a Lei ri' 8.666193. 
12.4- A Secretaria de 	poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação 

judicial ou extrajudiciâ 1 se a contratada: 
a) Paralisar a prestação dos serviços por um período superior a 03 (três) dias corridos, contados a partir do 
prazo de recebimento da solicitação do serviço, emitida pela Secretaria de_______ 
b) Prestar os serviços cm desacordo com as especificações exigidas, ou por profissional não habilitado; 
c) Não cumprir ou cuntprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados ttrasos na entrega dos resultados dos serviços - laudos; 
e) Ceder ou transferir, rio todo ou em parte, a prestação dos serviços; 

' 	1) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 
12.5- Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços fornecidos e recebidos, deduzido o valor 
correspondente as mulas porventura existentes. 
12.6- Não caberá a co:itratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.1- lndependentemeite do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Secretaria de  , a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou 
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços fornecidos e devidamente 
recebidos. 

CLÁUSULA DÉCIM A - TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1- Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 
13.2- Obrigação da Ccntratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DO FORO 	 / 
14. .I-Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas com o 	/ 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

Rua José Si lueira, 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



jj VIÇOSACE4M 	SETOR DE LICITACÃO 
	 JQ C 

'1 \J lAh/J 
•1 ap o 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumentc, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Viçosa do Ceará/Ce, 	de - 	de 

RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADO 

SECRL TARJA DE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 NOME:_____ 	 CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JL PÚDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do rí unicípio 
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